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                               DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

O presente Documento de Formalização de Demanda tem como objetivo apresentar e 

detalhar à administração pública e seus representantes, as suas necessidades e formalizar a 

presente demanda de acordo com o que prevê a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal 11.462/23, Decreto Municipal nº 442/2024 e demais regulamentos atinentes a matéria. 

Sendo assim, observa-se os seguintes requisitos:  

I - DO OBJETO

O presente processo licitatório tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE ITENS DE ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA, INCLUINDO 

CESTAS BÁSICAS; KITS DE HIGIENE PESSOAL; KITS DE LIMPEZA; KITS DORMITÓRIO; E 

COLCHÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS ATINGIDAS PELAS FORTES CHUVAS 

NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ.

Fundamentação Jurídica do DFD: Art. 8º, inciso II, do Decreto nº 10.947/2022.

II - DA JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social, em sintonia com os mais justos anseios dos 

seus munícipes vem justificar a necessidade de tal contratação.

Sendo assim, de modo geral, vale ressaltar que é dever da Secretaria Municipal 

de Assistência Social o fortalecimento da política pública de Assistência Social no 

âmbito municipal, garantindo proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade 

e risco social. Além disso, deve possuir atuação direta com a população em situação de 

pobreza, extrema pobreza, crianças e adolescentes em situação de risco, pessoas com 

deficiência, idosos, mulheres vítimas de violência, entre outros grupos que demandam 

atenção do poder público.

Porém, de forma específica, destaca-se que entre os principais deveres e 

atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ipixuna 

do Pará, estão: I - Gestão e Execução do SUAS (Sistema Único de Assistência Social); 

II - Atendimento por meio dos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) ; III -

Atendimento especializado por meio do CREAS (Centro de Referência Especializado de 
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Assistência Social); IV - Gestão de Benefícios Eventuais e Programas de Transferência 

de Renda; V - Promoção de Inclusão Produtiva e Capacitação Profissional; VI - Defesa 

e Garantia de Direitos; VII - Articulação Intersetorial; e VIII - Monitoramento, Avaliação e 

Controle Social.

Se faz necessário destacar também, o compromisso com o ordenamento jurídico 

brasileiro que a Secretaria Municipal de Ipixuna do Pará dever ter, uma vez que nos 

ensina a Constituição Federal de 1988 o seguinte

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.
VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em 
situação de pobreza ou de extrema pobreza. 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação 
e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução 
dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência social;
II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de:        
I - despesas com pessoal e encargos sociais;         
II - serviço da dívida;         
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados (CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988).

Sabendo de nossos deveres corriqueiros e essenciais, é possível afirmar que 
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temos um dever a cumprir frente as consequências dos desastres naturais ocasionados 

pelas fortes chuvas no Município de Ipixuna do Pará. 

De acordo com alguns dados, cerca de 629 (seiscentos e vinte e nove) alunos da 

zona rural foram prejudicados, indicando aproximadamente 629 (seiscentos e vinte e 

nove) famílias afetadas e em provável situação de risco.

Ainda neste fronte, de acordo com outros dados, os prejuízos acumulados já 

ultrapassam R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais). Com isso, variadas 

famílias são afetadas, não conseguindo se alimentar de forma adequada, não 

conseguindo se higienizar de forma adequada; e não conseguindo ter a estrutura básica 

para o descanso.

Finalizando as tratativas sobre os dados, precisa-se destacar que cerca de 

11.424 (onze mil, quatrocentos e vinte e quatro) pessoas já foram atingidas 

diretamente. Por isso, o Decreto Municipal nº 063 de 14 de abril de 2025 (segue em 

anexo) publicado pelo ilustre prefeito de Ipixuna do Pará Sr. Artemes Silva de Oliveira, 

em seu Art. 4º nos diz que

Art. 4º. Fica autorizado a adoção de todas as medidas 
administrativas necessárias para a manutenção e restauração de 
acessos aos serviços públicos, inclusive fazendo uso do que dispõe 
o artigo 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.

Diante disso, não precisamos fazer muitos esforços para notarmos a 

inquestionável emergência no Município de Ipixuna do Pará. Sabendo disso, 

entendendo ao nosso dever como unidade gestora e objetivando fazer valer o nosso 

compromisso com a população, justificamos a necessidade da presente contratação .

Passa-se a especificação do objeto, a quantidade a ser contratada, a estimativa preliminar 

do valor da contratação e do grau de prioridade.

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso I, do Decreto nº 10.947/2022.

III - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA; DA 

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO GRAU DE PRIORIDADE. 

OBJETO NÍVEL DE URGÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ITENS DE ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA, 
INCLUINDO CESTAS BÁSICAS; KITS DE HIGIENE PESSOAL; 

BAIXO  (   )
MÉDIO  (   )
ALTO  ( x )
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KITS DE LIMPEZA; KITS DORMITÓRIO; E COLCHÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS ATINGIDAS PELAS FORTES 
CHUVAS NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 

PRELIMINAR
VALOR TOTAL 
PRELIMINAR

1

KIT DE HIGIENE PESSOAL
ESPECIFICAÇÃO: KIT DE HIGIENE 
PESSOAL CONTENDO: 4 
SABONETES 90G; 4 CREMES 
DENTAIS 90G; 4 ESCOVAS 
DENTAIS; 4 PACOTES DE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 4 ROLOS; 4 
PACOTES DE ABSORVENTE 
HIGIÊNICO COM 8 UNIDADES; 4 
DESODORANTES AEROSSOL 
ANTITRANSPIRANTE COM 150 ML.

Kit 84 R$ 00,00 R$ 00,00

2

KIT CESTA BÁSICA
ESPECIFICAÇÃO: KIT CESTA 
BÁSICA CONTENDO: 8KG DE 
ARROZ TIPO 1; 4KG DE FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 1; 3KG DE AÇÚCAR 
CRISTAL; 4 PACOTES DE 250G DE 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO COM 
SELO ABIC; 8 PACOTES DE 
MACARRÃO 500G TIPO 
ESPAGUETE; 6 PACOTES DE 
500GR DE FLOCOS DE MILHO; 2KG 
DE FARINHA DE MANDIOCA; 2 
LATAS DE ÓLEO DE SOJA 900ML; 
2KG DE SAL REFINADO; 5 
PACOTES DE BISCOITO CREAM 
CRACKER 400G; 4 PACOTES 
200GR DE LEITE EM PÓ; 5 LATAS 
DE SARDINHA EM ÓLEO 125G.

Kit 1.340 R$ 00,00 R$ 00,00

3

KIT DE LIMPEZA
ESPECIFICAÇÃO: KIT DE LIMPEZA 
CONTENDO: 1 BALDE 8L 
DIMENSÕES 23X20; 3 ÁGUA 
SANITÁRIA DE 1LTRO; 2 SABÃO EM 
PÓ 400GR; 1 PACOTE DE SABÃO 
EM BARRA 200G CONTENDO 5 
UNIDADES; 1 ESPONJA DUPLA 
FACE; 2 PANO DE CHÃO; 1 
VASSOURA; 1 RODO; 1 PÁ 
COLETORA DE LIXO; SACO DE 
LIXO 60 LITROS. PACOTES COM 5 
UNIDADES;1 ESPONJA DE LIMPEZA 
MULTIUSO.

Kit 126 R$ 00,00 R$ 00,00

4
KIT DORMITÓRIO
ESPECIFICAÇÃO: KIT DORMITÓRIO 
CONTENDO: 1 JOGOS DE LENÇOL 

Kit 180 R$ 00,00 R$ 00,00
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SOLTEIRO COM 1 FRONHA; 1 
COBERTOR SOLTEIRO; 1 
TRAVESSEIRO.

5

COLCHÃO
ESPECIFICAÇÃO: COLCHÃO DE 
SOLTEIRO EM ESPUMA D-20, 
REVESTIDO EM TECIDO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
188X88X14CM.

Unidade 213 R$ 00,00 R$ 00,00

VALOR TOTAL: R$ 00,00 ()

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso II, III, IV e VI, do Decreto nº 10.947/2022.

IV - DA INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

23 de junho de 2025 à 11 de julho de 2025. 

Fundamentação jurídica: Art. 8º, inciso V, do Decreto nº 10.947/2022.

V - INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO.

EXISTE VINCULAÇÃO? SIM (   ) NÃO ( X )

EXISTE DEPENDÊNCIA? SIM (    ) NÃO ( X )

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022.

VI - NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL. 

ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RESPONSÁVEL: MAELLEN DE SOUZA DUARTE

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.947/2022. 

VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentaria será: Órgão Solicitante: 12 - Secretaria Mun. de Assistência 

Social (2025); Unidade orçamentária: 01 - Sec. Municipal de Promoção Social (2025); e 06 -

Fundo Municipal de Assistência Social (2025); Projeto/Atividade: 1201.08.244.2003.2.078 -

Manutenção Benefícios Eventuais e Emergenciais.

VIII - DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO DECRETO Nº 10.947/2022
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Utilizaremos a exegese do Art. 187 da Lei nº 14.133/2021 para aplicarmos o Art. 8º do 

Decreto nº 10.947/2022, além de outras diretrizes pertinentes no mesmo decreto. 

Municípios poderão aplicar os regulamentos ed

Sendo assim, com falado acima, aplicaremos o Art. 8º do Decreto nº 10.947 de 2022. 

Sem mais considerações.

Ipixuna do Pará, 23 de junho de 2025. 

______________________________________________
AUTORIDADE COMPETENTE

______________________________________________
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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DECRETO MUNICIPAL Nº 053 DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

“INSTITUI O COMITÊ EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO 

PERIODO CHUVOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art.891, Inciso VI2 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da população e das 

atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a adoção 

imediata das medidas que se fizerem necessárias; 

 

CONSIDERANDO as fortes chuvas que elevaram o nível dos rios e lagos neste Município, com 

possíveis riscos de transbordamento; 

 

CONSIDERANDO Necessidade de acompanhamento, fiscalização preventiva das áreas de risco 

dentro da circunscrição desta Municipalidade, principalmente da Zona Rural, em virtude do 

período chuvoso; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das condições das estradas vicinais, das 

barragens, pontes de acessos localizadas na Zona Urbana e Rural deste Município, bem como, 

as famílias atingidas pelas enchentes. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica instituído o comitê emergencial, que será composto pelos seguintes membros: 
 

INCISO NOME CARGO MATRÍCULA CONTATO 

I Maellen de Souza Duarte Sec. Assistência 
Social 

100782-3 (91) 98724-2221 

                                                 
1 Art. 89. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
2 VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos. 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
Página 2 de 3 

Tv. Cristóvão Colombo, no 583, Centro, Ipixuna do Pará – PA. 

CNPJ - 83.268.011/0001-84 

II Carmine Lourenço Del Gaizo 
Netto 

Sec. de 
Administração 

262685-3 (11) 99930-4194 

III Demócrito Neto de Sousa Borges Diretor 
Assistência Social 

270220-7 (91) 99916-9703 

IV Patrícia Di Paula Santos Baia Sec. de Meio 
Ambiente 

122585-5 (91) 98724-2349 

V Ramon Fracalossi Melo Procurador Geral 268008-4 (91) 98341-6242 

VI Jandson Magalhães 
Conceição 

Sec. de 
Agricultura 

100272-4 (91) 99185-8086 

VII José Maria Amaral 
Santos 

Sec. de Saúde 268064-5 (91) 99392-6702 

VIII Gláucia da Conceicao Santana 
Rodrigues Da Silva 

Sec. de Educação 123099-9 (91) 98267-4869 

IX Marcus Vinicius Moraes 
Castelo Branco 

Coordenador 
Defesa Civil 

167580-0 (91) 98880-5457 

X Fábio Rodrigues da Costa Chefe de 
Gabinete 

121029-7 (91) 98848-4824 

XI Warly da Silva Freitas Sec. de Obras 263165-2 (91) 99615-4621 

 

Art. 2º. O comitê emergencial disposto no caput do artigo 1º, terá como objetivo: 

I – Atuar em colaboração com os Órgãos da Administração Pública Municipal no 

planejamento, implementação, avaliação, acompanhamento e fiscalização das ações 

emergenciais, em decorrência das fortes chuvas na região urbana e rural; 

II – Emitir relatórios, pareceres técnicos e recomendações, sobre o cumprimento das metas e 

ações elaborados no plano de trabalho; 

III - monitorar as áreas de riscos, e adotar todas as medidas administrativas necessárias, 

assim como, apresentar plano de trabalho, em virtude das chuvas intensas e da necessidade 

preventiva do estado de alerta; 

Parágrafo Único. O parecer, nota técnica, recomendação, relatório sejam prévios ou 

definitivos, e qualquer ato administrativo exarado pelo comitê emergencial, terá caráter 

opinativo. 

Art. 3º. Os trabalhos do comitê emergencial, perdurarão pelo período que se fizer necessário, 

para execução das ações recomendadas, que funcionará na sede da Secretária de Assistência 

Social. 
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Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições legais em contrário. 

 

 
 

Gabinete do Prefeito, Ipixuna do Pará, 31 de março de 2025. 
 
 

 
 

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 063 DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
 

“DECRETA ESTADO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
IPIXUNA DO PARÁ AFETADO POR CHUVAS INTENSAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ-PA, Estado do Pará, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art.891, Inciso VI2 da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

CONSIDERANDO o relatório do comitê emergencial instituído pelo Decreto municipal no 

053/2025, com o objetivo de acompanhar in loco a situação das regiões e comunidades 

afetadas pelas chuvas, que apresenta os danos causados em virtude das fortes chuvas, 

contendo relatório de vistoria técnica das pontes, estradas vicinais, barragens e outros afins 

que dão acesso a Zona Rural, assim como, relatório situacional ambiental climatológico e 

barramentos; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Defesa Civil do Município de Ipixuna do Pará, no 

002/2025 informando a necessidade que seja decretado situação de emergência, ocasionado 

por tempestades local/convectiva – chuvas intensas (COBRAD – 13214); 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer o estado de normalidade das vias de acesso 

na rural deste Município, diminuindo os impactos sofridos por essas comunidades, assim 

como, da zona urbana; 

 

 CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da população e das 

atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a adoção 

imediata das medidas que se fazerem necessárias para, em regime de cooperação, combater 

tais situações; 

 

                                                 
1 Art. 89. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
2 VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos. 
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CONSIDERANDO que as intensas chuvas ocasionaram alagamentos rompimentos de estradas 

e pontes vicinais, com a danificação e em alguns pontos destruição estrutural e total das 

pontes que dão acesso para as comunidades rurais, deixando algumas comunidades polos em 

situação de isolamento; 

 

CONSIDERANDO o Boletim de Análise e Previsão Climática da Secretaria de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Estado do Pará, que nos últimos 90 (noventa) dias, o volume de chuvas 

recebidas acumula um volume de 1256,4mm, e ainda, há previsão que para o mês de abril de 

2025, acumulado de 400 a 500mm e para o trimestre – abril, maio e junho- o acumulado pode 

chegar a 1100mm, para Calha Norte; 

 

CONSIDERANDO que em virtude das fortes chuvas, a Secretaria Municipal de Educação 

recebeu relatórios de várias escolas polo da zona rural apontando para a baixa frequência dos 

alunos devido estarem impedidos de comparecer as escolas dada a impossibilidade de 

trafegabilidade das rotas de ônibus, nas estradas vicinais, chegando ao numerário de 700 

(setecentos) alunos afetados, que consequentemente acarretará atraso no ano letivo; 

 

CONSIDERANDO que consoante relatório situacional da Secretaria Municipal de Saúde, 

diversos atendimentos nas Unidades de Saúde da Zona Rural, tiveram que ser suspenso ou 

estão com a programação de atendimento atrasada, em virtude do rompimento de pontes que 

dão acesso as comunidades polos; 

 

CONSIDERANDO consoante relatório da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, o 

escoamento da produção dos agricultores foi interrompido, ocasionando grande impacto 

negativo no comércio local; 

 

CONSIDERANDO o relatório da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no tocante ao alerta 

de novas pancadas de chuvas acumulada, com média de 400mm, aumentando ainda mais a 

preocupação de novas cheias dos Rios; 

 

CONSIDERANDO o evidente interesse público, dado a afetação de diversas áreas em tempo 

real, e a necessidade de urgência no estado de normalidade. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica declarado SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Ipixuna do Pará, 

ocasionado por tempestades local/convectiva – chuvas intensas (COBRAD – 13214). 
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Art. 2º. Fica autorizada a mobilização de todos os Órgãos Municipais, podendo somar a outros 

entes estatais, para atuarem nas ações de respostas necessárias a minimizar os efeitos 

causados pelas fortes chuvas. 

 

Parágrafo Único. As Secretarias Municipais, conforme sua área de atuação e atribuições, 

formarão o comitê de crise em conjunto com a Defesa Civil do Município e comitê emergencial 

instituído pelo Decreto municipal no 053/2025. 

 

Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as Autoridades Administrativas e a Defesa Civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:  

 

I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;  

II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

 

Art. 4º. Fica autorizado a adoção de todas as medidas administrativas necessárias para a 

manutenção e restauração de acessos aos serviços públicos, inclusive fazendo uso do que 

dispõe o artigo 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Portal de Transparência do 

Município de Ipixuna do Pará, produzindo seus efeitos pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade dos serviços a serem 

restabelecidos e do parecer da defesa civil municipal. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
Gabinete do Prefeito, Ipixuna do Pará, 14 de abril de 2025. 

 
 

 
 

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.674, DE 21 DE MAIO DE 2025
Homologa o Decreto Municipal nº 063, de 14 de abril de 2025, editado 
pelo Município de Ipixuna do Pará, que declara situação de emergência 
no Município de Ipixuna do Pará afetado por chuvas intensas e dá outras 
providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal nº 063, de 14 de abril de 2025, editado 
pelo Município de Ipixuna do Pará, que declara situação de emergência 
no Município de Ipixuna do Pará afetado por chuvas intensas e dá outras 
providências;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2584644,
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto Municipal nº 063, de 14 de abril de 
2025, editado pelo Município de Ipixuna do Pará, que declara “situação de 
emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 4.675, DE 21 DE MAIO DE 2025
Homologa o Decreto nº 114, de 02 de abril de 2025, editado pelo Município 
de Uruará, que declara situação de emergência no Município de Uruará/
Pará nas áreas urbana e rural afetado por chuvas intensas – COBRADE 
1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022-MDR e 
Portaria nº 3.646/2022- MDR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 114, de 02 de abril de 2025, editado pelo 
Município de Uruará, que declara situação de emergência no Município 
de Uruará/Pará nas áreas urbana e rural afetado por chuvas intensas – 
COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria n° 260, de 02 de fevereiro de 
2022-MDR e Portaria nº 3.646/2022- MDR;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2549244,
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 114, de 02 de abril de 2025, editado 
pelo Município de Uruará, que declara “situação de emergência”, em áreas 
daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Nº Dados da Meta

1

KIT DE CESTAS DE ALIMENTOS

Aquisição de kits de cestas de alimentos para atender famílias com risco alimentar que foram afetadas pelo desastre

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 1

8084 90 R$ 2.821.762,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
cestas de alimentos Aquisição

5066 KIT 90 R$ 557,00 R$ 2.821.762,00

Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Paulo Roberto Farias Falcão  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 2.821.762,00 R$ 464.312,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 cestas de alimentos R$ 2.821.762,00 R$ 464.312,00

2

KITS DE HIGIENE PESSOAL

Aquisição de kits de higiene pessoal para atender pessoas que foram afetadas pelo desastre

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2

3121 30 R$ 1.254.642,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
kits de higiene pessoal Aquisição

3121 KIT 30 R$ 402,00 R$ 1.254.642,00

Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Paulo Roberto Farias Falcão  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 1.254.642,00 R$ 33.408,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 kits de higiene pessoal R$ 1.254.642,00 R$ 33.408,00

3

KITS DE LIMPEZA

Aquisição de kits de limpeza para atender famílias que foram afetadas pelo desastre

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 3

10818 30 R$ 706.752,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
kits de limpeza Aquisição

2454 KIT 30 R$ 288,00 R$ 706.752,00

Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Paulo Roberto Farias Falcão  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 706.752,00 R$ 36.498,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 kits de limpeza R$ 706.752,00 R$ 36.498,00

Análise de Metas - Resposta



4

KIT DORMITÓRIO

Aquisição de kits dormitório para atender pessoas que foram afetadas pelo desastre

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 4

3121 30 R$ 1.020.567,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
kit dormitório Aquisição

3121 KIT 30 R$ 327,00 R$ 1.020.567,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Paulo Roberto Farias Falcão  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 1.020.567,00 R$ 59.008,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 kit dormitório R$ 1.020.567,00 R$ 59.008,00

5

COLCHÃO

Aquisição de colchões para atender pessoas que foram afetadas pelo desastre

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 5

3121 30 R$ 1.872.600,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
colchão Aquisição

3121 KIT 30 R$ 600,00 R$ 1.872.600,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Paulo Roberto Farias Falcão  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 1.872.600,00 R$ 127.697,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 colchão R$ 1.872.600,00 R$ 127.697,00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

 R$ Solicitado R$ Sugerido

TOTAL DA SOLICITAÇÃO R$ 7.676.323,00 R$ 720.923,00
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PARECER TÉCNICO Nº. 002/2025
Assunto: Decretação de Situação de Emergência Chuvas Intensas

I. INFORMAÇÕES GERAIS

O presente parecer versa sobre o desastre e situação de anormalidade abaixo resumida.

A. INFORMAÇÕES GERAIS

UF:PA Município(s): IPIXUNA DO PARÁ

Decreto Publicação:

CÓDIGO COBRADE:1.3.2.1.4 TIPO: CHUVAS
INTENSAS

DATA: 
14/04/2025

HORA:00:00

Causas e recorrência: O Município de Ipixuna do Pará vem sofrendo fortemente pelas 

chuvas que recebe nos últimos meses. 
Segundo o Relatório da Secretaria de Meio Ambiente, o índice acumulado de 

precipitação recebido no município, entre 01/01/2025 e 07/04/2024 foi de 1.256,4 mm de 

chuva, período este a qual recebemos índices acimo do normal com acumulados de até 118 
mm em apenas 6 horas.

Somado a isto observa-se que a cota do Rio Ipixuna, Rio Canindé Açu e Rio Candirú 
Mirim estão elevadas dificultando o escoamento pluviométrico recebido pelos igarapés que 

cortam principalmente a Zona Rural de Ipixuna do Pará.
Tais situações causam prejuízos como rompimento de represas, queda de pontes, 

erosões continentais, além de enxurradas e voçorocas em toda a rede viária do município. 
Conforme o Relatório da Secretaria de Educação cerca de 629 alunos já estão sendo 

prejudicados pela impossibilidade de chegar até as escolas da Zona Rural por conta da 
intrafegabilidade das vicinais, sejam elas por atoleiros, buracos, pontes danificadas, e 

outros. 

Outro fator agravante está relacionado a produção agropecuária, sabe-se que a janela 
de cultivo na região, segundo a Portaria n.º 1.111/24, do Ministério da Agricultura e 

Pecuária iniciou-se em setembro de 2024 e vai até março de 2025, então a região está em 
pleno pico de plantio e colheita o que causa grandes prejuízos aos produtores rurais.

As dificuldades de trafegabilidade aumenta os custos de produção, além dos fatos que 
o excesso de chuvas acaba deixando o solo em situação imprópria para o plantio. 

Segundo a Secretaria de Agricultura os prejuízos acumulados neste período já 
ultrapassam mais de R$ 1,5 milhões de reais, prejuízos que impactam diretamente na 

economia local, pois grandes partes dos insumos, fertilizantes e corretivos de solo são 
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O Relatório da Secretaria de Obras mostra que diversos reparos em pontes e vicinais já 

vem ocorrendo ao longo deste período, mas, no entanto, devido ao volume constante de 
chuvas, os leitos dos igarapés não baixam dificultando a normalização e agravando cada vez 
mais a situação das vicinais. Constam ainda a queda de 03 (três) pontes importantes 
isolando mais de 40 comunidades entre elas as principais produtoras de grãos e pecuária, 

Comunidade 21, 13, São Vicente, Escolinha, Enalco, Paranoá, entre outras.
Tais situações apontadas trazem diversos prejuízos a população que enfrentam 

diariamente essas problemáticas durante todo o período de inverno amazónico.

Conforme o Boletim Metrológico emitido para Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, o prognóstico de chuvas para a região nordeste paraense, onde localiza-
se Ipixuna do Pará, não é das melhores, pois segundo o boletim a projeção de acumulado é 
acima de 900 mm, ou seja, se não bastasse todo o volume de chuvas recebidos pelo 

município até a presente data, as projeções são de um acumulado muito acima do normal 
para os próximos 60 (sessenta dias).

Visando assim analisar a projeção climatológica de melhorai do tempo na região, 
observa-se que o Município não possui mais condições de suportar tais impactos ambientais 
sem poder suportar tais despesas financeiras.

Entendendo ainda que após a realização do último Censo Demográfico houve uma 

redução drástica nos repasses federal ao município que hoje conta com um corte no 

orçamento de pelo menos R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) só no último mês de abril 
de 2025.

Desta forma passa-se a relatar:

Situação de Anormalidade: Situação de

Emergência

Desastre Nível II

II. EFEITOS DO DESASTRE
Em decorrência do levantamento de danos e prejuízos, seguem as principais informações

dos efeitos do desastre em tela.

A. DANOS HUMANOS:

De acordo com o levantamento foi diagnosticado, que em torno da região rural do 
município um quantitativo de cerca de 11.424 pessoas diretamente atingidas pelas chuvas 
intensas tanto na zona urbana quanto na zona rural.

Uma equipe multidisciplinar foi montada para agilizar as ajudas humanitárias 
necessárias para atender as demandas urgentes que chegam até a Secretaria de Assistência 

Social. A Secretaria de Saúde vem enfrentando dificuldade em manter a normalidade dos 
atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde pois os técnicos, em sua grande maioria, 

residem em local diferente do ponto de trabalho. 
Desta forma, o acesso aos serviços de Saúde vem sendo prejudicado com 

atendimento reduzido e acompanhamento esporádico dos pacientes. Sem contar a 
dificuldade dos Agentes de Saúde em realizarem suas visitas técnicas e acompanhamentos.
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A secretaria de educação relata que está ocorrendo uma enorme evasão escolar 

nesse período por conta da dificuldade de acesso as Escolas, com a possibilidade de 
suspensão do ano escolar por conta dos prejuízos que este aluno vem enfrentando. 

Vejamos: 
E.M.E.I.F São Pedro de Água Branca e anexas Localizada na 

Comunidade Polo de São Pedro de Água Branca : Total de Alunos : 264 -  
Dependem do Transporte Escolar : 164;

Anexas: 
E.M.E.I.F Presidente Vargas Localizada na Comunidade Massaranduba

Total de Alunos : 54 -  Dependem do Transporte Escolar : 32;
E.M.E.I.F Oliveira da Cunha Localizada na Comunidade  Cipoteua Mirim

Total de Alunos : 13 -  Dependem do Transporte Escolar : 10;

E.M.E.I.F São Pedro Foz Localizada na Comunidade Cipoteua Foz
Total de Alunos : 92 -  Dependem do Transporte Escolar : 40;

E.M.E.I.F Presidente Vargas Localizada na Comunidade Massaranduba
Total de Alunos : 54 -  Dependem do Transporte Escolar : 32;

E.M.E.I.F Tiradentes e anexas Localizada na Comunidade ENALCO:  

Total de Alunos : 224 -  Dependem do Transporte Escolar : 44;

E.M.E.I.F Santa Maria e anexas Localizada na Comunidade Santa Maria 
do Bacuri : Total de Alunos : 184 -  Dependem do Transporte Escolar : 78;

E.M.E.I.F Palheta Batista e anexas Localizada na Comunidade Gleba 13 : 
Total de Alunos : 306 -  Dependem do Transporte Escolar : 136;

Anexas: 
E.M.E.I.F N. Sª. da Conceição Localizada na Comunidade Gleba 05

Total de Alunos : 14 -  Dependem do Transporte Escolar : 05;

E.M.E.I.F São Vicente Localizada na São Vicente 
Total de Alunos : 55 -  Dependem do Transporte Escolar : 11;

Assim diversas outras escolas estão enfrentando dificuldades em manter o ano 

letivo pela ausência regular dos alunos da Zona Rural do Município, pois além de 

enfrentaram o longo trajeto entre a suas residências e a escola ainda tem que enfrentar 
as dificuldades ali apresentadas.
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B. Danos Materiais:

Foram realizados diversos atendimentos de assistência, saúde, obras e 
recuperação, assim como apoio na agricultura e pecuária, com gastos consideráveis ao 
município cujos os levantamentos iniciais chegaram ao importe aproximado de R$
643.342,34 (seiscentos e quarenta e três mil trezentos e quarenta e dois reais e 

trinta e quatro centavos).
Conforme Relatório Técnico da Secretaria de Obras, os gastos oriundos de

recursos municipais relativos a ações durante o período janeiro a março de 2025, já
houveram o gasto somente com alimentação e combustível de R$ 75.740,03 (setenta e 

cinco mil setecentos e quarenta reais e três centavos) para tentar minimizar os 
problemas enfrentados.

No mesmo Relatório a Secretaria de Obras informa os trechos mais críticos:

Zona Urbana :
Bairros afetados: Vila Nova, João Paulo, Residências Cunha, Residencial

Okajima, Centro, Distrito Novo Horizonte e Distrito Cannã.
Zona Rural:
POLO TUCUMÃ: BACABAL; BACURI; CANINDEZINHO; COERA I; COERA II; 

GLEBA 11; P.A. PROGRESSO/NOVA COLÔNIA E TUCUNAREIRA.

POLO GLEBA 13: ÁGUA BOA; BELA VISTA; BEIRA RIO; GLEBA 05; GLEBA
08, GLEBA 10; NOVO PARÁ; PANTOJA E TRAVESSA 21.

POLO ESCOLINHA: ARAPUÃ, COTOVELO; PARANOÁ E 21/ÁGUA AZUL.
POLO P.A. ENALCO:  COMUNIDADE VALE DO MUTUM, COMUNIDAE BOA 

VISTA, COMUNIDADE SÃO JOSE, COMUNIDADE PARQUE DAS ARARAS, COMUNIDADE NOVA 

ALIANÇA, COMUNIDADE TRECHO SECO, COMUNINDADE SÃO JOSE, COMUNIDADE 
COLORADO;

REGIÃO CANAÃ: COMUNIDADE FORTALEZA, COMUNIDADE BETEL, 
COMUNIDADE TERRA BOA, COMUNIDADE BOM JESUS, COMUNIDADE JOAROCA.

P.A MINAS PARÁ: COMUNIDADE CANDIRÚ, COMUNIDADE MASSARANDUBA, 
COMUNIDADE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, COMUNIDADE CANINANA, COMUNIDADE 
CAFÉ, COMUNIDADE LACRAIA, CIPOTEUA MIRIM.

REGIÃO QUIANDEUA: COMUNIDADE GOIABAL, COMUNIDADE NANAI, 

COMUNIDADE QUIANDEUA, COMUNIDADE DEUS POR NÓS, COMUNIDADE MAMORANA, 
COMUNIDADE FE EM DEUS, COMUNIDADE JOÍRA;

P.A JOÃO BATISTA: COMUNIDADE GLEBA 10, GLEBA 05, GLEBA 08, SÃO 

VICENTE, BEIRA RIO,RIBEIRA, PANTOJA, NOVO PARÁ, GLEBA 13;
REGIÃO KM 81: COMUNIDADE PARAISO I, COMUNIDADE PRAISO II,

COMUNIDADE AREIAL, COMUNIDADE CIPOTEUA CIPOTEIUA FOZ.
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Ou seja, os atendimentos a estas comunidades vêm sendo realizados em 

carater emergencial, mas comprometidos pela ausência de recurso e infraestrutura para
que assim possam atender as necessidades dos munícipes.

Ressalta-se ainda que o município possui 03 pontes destruídas orçadas em R$ 
386.793,06 (trezentos e oitenta e seis mil setecentos e noventa e três reias e seis 

centavos), Ponte do Candiru, Ponto do Ramal do 81 e Ponte do Cadiruzinho.

Ponte do Ramal da 81                                          Ponte do Candiruzinho

                                                             Ponte do Rio Cadirú - Mirim

Segundo Boletim Climático1 emitido pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente de 
março de 2025, a previsão para o mês de abril de 2025 (Figura 04), indica para acumulados 

de chuvas acima do normal, entre 350 e 500 mm, na Calha Norte, no Marajó, RMB, Nordeste, 
leste paraense e uma pequena área no oeste do estado. 

1 Publicado em : https://www.semas.pa.gov.br/wp-content/uploads/2022/12/03-BOLETIM-
CLIM%C3%81TICO_SEMAS_MAR2025.pdf, 08/04/2025 
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Figura 04 Extraída do Boletim Climático
O trimestre abril, maio e junho de 2025 (Figura 05) tende a ser caracterizado por um 

cenário chuvas ACIMA DO NORMAL sobre a faixa norte do estado, compreendendo 
principalmente a Calha Norte e Baixo Amazonas, Marajó, RMB, Nordeste e norte do Sudeste 

paraense. prognóstico aponta para acumulados de chuvas entre 800 e 1.100 

mm/trimestre.

Figura 05 Extraída do Boletim Climático
Diante disso observa-se a necessidade de ações URGENTES e emergenciais 

afim de tentar reverter ou pelo menos mitigar os problemas acima listados 
Ressalta-se que o custo para a realização destas obras de infraestrutura tem 

um custo elevado, e levando em consideração o que já foi gasto até a presente data, o 

Município não vê outra forma de atender a essas necessidades. 
Somado aos prejuízos públicos temos os prejuízos privados com perdas da

produção, queda na qualidade do produto, dificuldade de acesso dos maquinários ( colheitadera, 
tratores, caminhões e insumos), dificuldade no escoamento da produção, e perda na qualidade do 

solo são fatores que aumentam de forma considerável os prejuízos segundo o levantamento 
realizado pela Secretaria de Agricultura a qual chegou a um importe aproximado de R$

1.500.000,00 ( um milhão e quinhentos mil reais).
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C. DANOS AMBIENTAIS:

Devido a excesso de chuva na nossa região, o leito do Rio Ipixuna está em 
seu leito contando em média 550 cm em estado de ALERTA para inundação da Zona 
Urbana.

Nos dias 07 de março e 18 de março o volume de chuva foi acima da média 

chegando até um índice de 118 mm em 06 horas fazendo com que ocorresse a 
inundação de parte das ruas nos Bairros mais baixos como Vila Nova, Açaizal, João 

Paulo.

             Medição realizada no dia 07/03/25                                          Medição realizada no dia 18/03/25 

                    Área Alagada pela cheia do Rio Ipixuna
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Área Urbana de Ipixuna Balneário Prainha

Segundo o que pode ser observado no Gráfico abaixo o nível do Rio Ipixuna, 

que corta as margens da Zona Urbana municipal está muito acima da normalidade 
medindo em média 550 cm afetando de forma direta a captação e bombeamento de 
água potável para a Zona Urbana.

III. CONCLUSÃO

Do ponto de vista da Lei nº 14.750 de 12 de Dezembro de 2023 e LEI Nº 12.608,
DE 10 DE ABRIL DE 2012 que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e que 

a Lei nº 9.207, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 que institui a Política Estadual de Proteção e 
Defesa Civil. Os critérios e procedimentos para a declaração de Situação de Emergência 

(SE) ou Estado de Calamidade Pública (ECP), encontramos as condições jurídicas
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favoráveis para decretação de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA Nível II por CHUVAS 
INTENSAS - COBRADE 1.3.1.2.4, visando reconhecimento Federal para atendimento 
imediato e Emergencial a população afetada, ações de respostas e reconstruções como: 
deslocamento das pessoas isoladas, ajuda humanitária, obras em infraestruturas 

públicas e restabelecimento de serviços essenciais. E com base na avaliação criteriosa 
das informações apresentadas, cumprindo critérios estabelecidos na Portaria nº

260/2020 e a Portaria n°. 3.646/2022, ambas do Ministério do Desenvolvimento 
Regional MDR subsidiam o Reconhecimento Federal, pois os danos humanos e 

material, são consideráveis:
Art. 5º. II - Desastres de Nível II ou de média intensidade:

aqueles em que a situação de normalidade precisa ser

restabelecida com os recursos mobilizados em nível local 
e complementados com o aporte de recursos do estado, 

da União ou de ambos os entes federativos;

Diante do exposto entendemos que os danos e prejuízos informados pelo 
município atendem os critérios estabelecidos pela Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de

2022 segundo o MDR, portanto há as condições para a decretação de situação de 
emergência, considerando que este documento foi subsidiado pelas informações 

repassadas através de relatórios das Secretarias Municipais e trabalho dos técnicos em
Defesa Civil da Coordenadoria Municipal nos locais afetados.

É o parecer.

Ipixuna do Pará - PA, 14 de Abril de 2025.

MARCUS VINICIUS M. CASTELO BRANCO

Coordenador da Defesa Civil Municipal
Portaria 298/2024























PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício nº1 /2025.

Ipixuna do Pará,03 /04 /2025.

RELATÓRIO DAS DIFICULDASDES DAS VICINAIS INTRAFEGÁVEIS

As  comunidades  escolinha,  Paranuá,  gleba  21,  Arapuã  e  cotovelo 

enfrentam dificuldades de trafego para as unidades de saúde e hospital  do 

município, visto que, tem ruptura estruturais localizados, os buracos presentes 

nas estradas afetam diretamente  a segurança do tráfego,  no  qual,  causam 

diversos tipos de transtornos aos usuários como desconforto dos passageiros, 

dano  aos  componentes  dos  veículos  e  caso  não  sejam  reparados  pode 

comprometer ainda mais a segurança no local. 

A  ponte  localizada  no  cocal  que  dá  acesso  a  comunidade  escolinha 

encontra-se com risco eminente de queda. Outro local que está afetado é a 

ponte próxima a ladeira do S, no qual a estrutura está danificada, em virtude da 

abertura  de  buracos  na  passagem da  ponte   devido  grande  circulação  de 

veículos pesados. Durante o percurso também é possível identificar diversos 

lamaceiros que não escoa e rupturas profundas no meio da estrada.

____________________________________
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RELATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PRODUÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS DANOS E PREJUÍZOS NA ÁREA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ RELACIONADO AO 
SETOR PRODUTIVO. 
 

           O Município de Ipixuna do Pará, localizado a 240 km da capital paraense, 

possui 106 comunidades rurais ao longo da sua extensão territorial, com diversas 

atividades agrícolas desenvolvidas, principalmente pela agricultura familiar, e que 

escoam essas produções pelas vicinais para a sede do município e cidades vizinhas 

para realizarem a comercialização dessas produções. Dentre as principias culturas 

cultivadas, podemos destacar as culturas de soja, milho, arroz, feijão, mandioca, 

melancia, maracujá, açaí, cupuaçu, cacau, hortaliças e outras frutíferas, além de 

criações de pequenos e grandes animais, com destaque para a atividade de leite e corte, 

sendo necessário o apoio do poder público com estradas trafegáveis e pontes 

resistentes para o tráfego de veículos pesados e maquinários agrícolas que auxiliam em 

todas as fases da produção. 

O município além da manutenção regular das estradas vicinais disponibiliza 

diversas ações de apoio aos agricultores familiares, como por exemplo, o apoio no 

transporte do escoamento da produção, preparo de áreas para plantios, assistência 

técnica, assistência veterinária, serviços de inseminação artificial em bovinos e 

transporte de insumos, além da oferta do estado de assistência de órgãos como a 

EMATER e ADEPARÁ que prestam serviços na zona rural.  

No entanto, cabe ressaltar, que nos últimos meses, entre o período de janeiro 

até o presente mês de abril de 2025, o município em função dos altos índices 

pluviométricos tem sido castigado neste inverno pelas fortes chuvas que ocasionaram 

o isolamento de diversas comunidades, não sendo possível chegar a determinadas 

comunidades os serviços  necessários, como  preparo de área para plantios, orientação 

técnica, transporte de insumos e principalmente a escoação da produção, o que tem 

provocado o desabastecimento no comércio local  e perdas significativas  da produção. 

 As fortes chuvas têm impactado de forma drástica e significativa as 

comunidades do interior do município, ocasionando grandes impactos 

socioeconômicos e ambientais negativos nas comunidades afetadas. 
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Salienta-se que do quantitativo total de localidades rurais presentes no 

município, aproximadamente 10 (dez) localidades foram afetadas de forma mais 

intensa, e, grande parte dos prejuízos estão relacionados ao setor público, 

principalmente, aos danos e perdas nas estradas vicinais, pontes e bueiros, conforme 

relatório situacional e fotográfico abaixo fornecido pela Secretaria de obras. 
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No setor produtivo privado, na área da agricultura, podemos citar abaixo os 

principais prejuízos e danos causados diretamente pelas chuvas:  

1) Redução dos volumes de negócios nas feiras, de aproximadamente R$ 

400.000.00 (Quatrocentos Mil Reais) mensais; 

2) Perdas significativas de plantios de mandioca causados pelo encharcamento 

do solo, ocasionando a podridão das raízes em aproximadamente 220 

hectares, resultando na perca de produção estimada em 4.000 (Quatro mil) 

toneladas, o equivalente a um prejuízo de R$ 700.000.00 (Setecentos mil 

reais); 

3) Diminuição na mecanização para preparo de novas áreas para plantio e 

produção de mandioca e outras culturas como melancia, milho e soja, 

ocasionado um prejuízo equivalente a R$ 1.000,000,00 (Um milhão de 

reais). 

Já no setor produtivo privado, na área da Pecuária, podemos citar abaixo os 

principais prejuízos e danos causados diretamente pelas chuvas: 

4)  Diminuição da produção e beneficiamento de leite, em consequência do 

estado precário das estradas e pontes, fazendo com que caminhões que 

transportam diminuam o volume e a frequência de coleta nas propriedades 

até o laticínio, causando prejuízos diários de aproximadamente R$ 

20.000.00; 

5) Diminuição significativa no preparo de novas áreas para plantios e 

formação de pastagens, devido ao excesso de chuvas que impossibilitam a 

entrada de máquinas para realizar os serviços. 

Os maiores prejuízos na agricultura estão relacionados às culturas da 

mandioca, milho e da soja. Na pecuária os principais prejuízos estão relacionados aos 

danos e perdas nas pastagens e formação de novas áreas. 

Por fim, através do presente relatório, formulado por informações coletadas in 

loco e com base nas solicitações encaminhadas pelos moradores das localidades 

atingidas de forma mais intensas pelas fortes chuvas, a Secretaria Municipal de 
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agricultura e produção, buscando minimizar os danos na zona rural, solicita do 

governos municipal e das outras esferas de governo e estadual e federal esforços 

financeiros para realização dos reparos necessários na malha viária rural, a serem 

executados em regime de urgência, para restaurar a normalidade do setor produtivo de 

Ipixuna do Pará, visando trazer tranquilidade ao homem do campo.  

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para mais 

informações que se fizerem necessários. 

                                                                          
                                                                       Ipixuna do Pará-PA, 09 de abril de 2025. 
 
 

 
 

JANDSON MAGALHÃES CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal De Agricultura E Produção 

Ipixuna Do Pará 
Decreto Nº 007/2025 
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Ipixuna do Pará, 02 de Abril de 2025. 

I – IDENTIFICAÇÃO; 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Centro de Referência de Assistência Social 

ASSUNTO: Decretação e Reconhecimento de Situação de Emergência. 

 

II – RELATÓRIO INFORMATIVO SOCIAL 

Situação geral:  

As estradas vicinais desempenham um papel crucial na vida de muitas famílias, 

especialmente em áreas rurais. Quando essas estradas são impactadas pelas chuvas, as 

consequências podem ser significativas. Muitas famílias dependem dessas vias para acessar 

serviços essenciais, como saúde, educação e comércio. 

       As chuvas intensas vêm causando alagamentos, deslizamentos de terra e erosão, tornando 

as estradas intransitáveis, em dificuldades para o transporte de produtos agrícolas, o que afeta a 

economia local e a subsistência das famílias. Além disso, o acesso as escolas e hospitais 

comprometidos, prejudicando a educação e a saúde da comunidade. 

              É importante que haja um planejamento adequado e investimentos em infraestrutura para 

melhorar a resistência dessas estradas às condições climáticas adversas. Medidas como drenagem 

adequada, manutenção regular e construção de pontes estão sendo tomadas para ajudar a mitigar 

os impactos das chuvas e garantir que as famílias continuem a ter acesso aos serviços de que 

precisam. 

              Sabemos que tais situações não se restringem a classes sociais especificas, porém as 

vulnerabilidades aos desastres estão diretamente relacionadas aos aspectos socioeconômicos, 

culturais e ambientais entre os grupos mais fragilizados.  

               Este relatório visa apresentar uma visão geral da situação das famílias impactadas. 

 

Diagnóstico Preliminar: 

                A equipe técnica de ASSISTENCIA SOCIAL realizou mapeamento das áreas afetadas 

pela situação socio emergencial causadas pela ocorrência de desastres e situações que chegam a 

ocasionar percas pelo longo período das chuvas. As chuvas e cheias extremas resultaram na 

contaminação de centenas de fontes de água localizadas no meio rural, deixando dezenas de 

famílias sem acesso à água potável. Esse cenário representa um sério risco para a saúde pública e, 

por isso, há a necessidade de intervenção para garantir o acesso adequado à água limpa. 

 

mailto:ipixunadoparasemas@gmail.com
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                Neste período de chuvas e cheias extremas, diversas localidades foram atingidas no 

Município de Ipixuna do Pará, impactando significativamente nas construções e estradas. Observa-

se vários danos em instalações localizadas na zona rural, como casas, galpões, hortas domésticas 

e criação de pequenos animais.  

                Também há problemas para o escoamento da produção destas comunidades em razão de 

estradas vicinais afetadas. Essa dimensão destaca a urgência de investimentos em reconstrução e 

reparo da infraestrutura para restaurar o acesso e a conectividade em áreas rurais, essenciais para 

a recuperação econômica e social das famílias afetadas, ressaltamos que as famílias rurais em 

especial as assentadas dependem da agricultura familiar, ocasionando assim um impacto social e 

econômico.   

                As populações mais vulneráveis são as que mais sofrem, enfrentando não só as chuvas 

intensas como também a dificuldade de acesso ao trabalho, devido as estradas bloqueadas, 

interrupção de serviços essenciais e dificuldades de transporte e comunicação, o que resulta no 

aumento dos custos de vida e o risco de insegurança alimentar.  

                Aproximadamente 2.856 famílias foram atingidas com esta situação, sendo elas: 

Comunidade Gleba 10, Gleba 05, Gleba 08, Gleba 13, São Vicente, Beira Rio, Ribeira, Pantoja, 

Novo Pará, Comunidade Roça Queimada, Vitrine, Bom Jesus, Comunidade B1 e B2, Matinha, 

Beira Rio, Fortaleza, Candirú, Massaranduba, São Pedro da Água Branca, Caninana, Comunidade 

Café, Lacraia, Cipoteua Mirim, Goiabal, Nanai, Quiandeua, Comunidade Deus por Nós, 

Mamorana, Fé em Deus, Joíra, Paraíso I e II, Areial Cipoteua e Cipoteua Foz  entre outras 

comunidades.  

                Diante do exposto consideramos que a população do município de Ipixuna do Pará pede 

apoio e toda ajuda necessária nesse momento que tais impactos afetam suas vidas. É necessário 

que todos se unam para apoiar as famílias afetadas e garantir que recebam a assistência necessária 

para recuperação. 

 

Conclusão:  

                Com base na atual situação que a população está enfrentando, torna-se necessário a 

tomada de medidas emergenciais visando que a situação presente não se agrave mais, uma vez que 

durante esse período de chuvas as condições para o funcionamento normal e regular das atividades 

praticadas pelos moradores deste município encontram-se tão afetadas. Se faz necessário ações 

interventivas da Defesa Civil com planos sistematizados e intersetoriais, envolvendo todas as 

esferas governamentais com Políticas Públicas eficientes na tentativa de minimizar os prejuízos 

causados por estes impactos das intensas chuvas levando em consideração a Lei 12.608/2012 que, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, visando a criação de um sistema de 

monitoramento e desastres. E diante desses fatos precisamos de Políticas Públicas que visem a 

minimizar os impactos causados pelas fortes chuvas que atravessamos no Município. 

mailto:ipixunadoparasemas@gmail.com
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 
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______________________________ 
Maellen de Souza Duarte 

Secretária Municipal de Assistência Social 

DECRETO N°02/2025-GP 

mailto:ipixunadoparasemas@gmail.com






















 

    

 

 

 

ESTADO DO PARÁ  

MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE, ÁGUA, URBANISMO E ENERGIA 

 

 

 

Secretaria Municipal De Obras, Transporte, Água, Urbanismo e Energia. 

E-mail: obras@ipixunadopara.pa.gov.br 

Avenida presidente Vargas, s/n°, Bairro Centro, Ipixuna do Pará/PA. 

Ofício 333/2025                                                                              Ipixuna do Pará – PA, 09 de abril de 2025.  

 

Da: SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, ÁGUA, URBANISMO E ENERGIA – SECOTRAN 

PARA: DEFESA CIVIL  

 

Venho por meio deste relatório informar sobre os gastos realizados com reparos de estradas, pontes e 

bueiros em nossa região, afetados pelas recentes chuvas. Os gastos foram realizados com o objetivo de 

garantir a segurança e a acessibilidade das vias públicas. 

Lamentavelmente, as chuvas persistentes têm causado prejuízos significativos às nossas 

infraestruturas, tornando imperativa a realização de reparos adicionais para garantir a segurança e 

acessibilidade das vias públicas. Contudo, os recursos disponíveis atualmente são insuficientes para atender 

às demandas crescentes. 

Desafios enfrentados: 

• Danos às infraestruturas: As chuvas intensas têm causado estragos em estradas, pontes e 

bueiros, comprometendo a segurança e acessibilidade. 

• Recursos insuficientes: A falta de recursos adequados impede a realização de reparos 

necessários, agravando a situação. 

Consequências: 

• Riscos à segurança: A falta de manutenção adequada pode levar a acidentes e incidentes 

graves. 

• Prejuízos econômicos: A interrupção do tráfego e a degradação das infraestruturas podem 

gerar perdas econômicas significativas. 

Segue em anexo as planilhas com as referidas informações. 

 Atenciosamente  

 

_________________________________ 
Warly Da Silva Freitas 

Secretário De Obras  

Portaria Nº 008/2025 
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RELATÓRIO DE GASTOS PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 2025  

 

COMBUSTÍVEL 

LOCAL SERVIÇO DURAÇÃO 
VEÍCULO/ 

EQUIPAMENTO 
TIPO LITROS 

UNI. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

GLEBA 11 – PONTE DO 
BORRACHA 

CABECEIRA DA PONTE 

10 METROS 
03 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

TUCUMÃ 
MANUTENÇÃO DA 

PONTE 10 METROS 
03 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

COMUNIDADE BACURI CABECEIRA DA PONTE 02 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 200 6,55 1.310,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
120 6,30 756,00 

SANTA ZÉLIA  - CAMPO 

DE BOI 

CONSTRUÇÃO DE 

BUEIRO 
03 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

CAMPO DE BOI – 

BRACINHO 

CONSTRUÇÃO DA 

PONTE 
03 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

03 DIAS CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 
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MARANHÃO – CAMPO 

DE BOI 

CONSTRUÇÃO DA 

PONTE 

CAÇAMBA 
DIESEL 
COMUM 

180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

BEZERRA – CAMPO DE 

BOI 
CABECEIRA DA PONTE 04 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 350 6,55 2.292,50 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
240 6,30 1.512,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
100 6,30 630,00 

GLEBA 08 CABECEIRA DA PONTE 03 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 250 6,55 1.637,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
180 6,30 1.134,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

SÃO PEDRO 
CONSTRUÇÃO DA 

PONTE – 15 METROS  
08 DIAS 

RETROESCAVADEIRA DIESEL S10 450 6,55 2.947,50 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
400 6,30 2.520,00 

CARRO DE APOIO GASOLINA 50 6,48 324,00 

02 MOTOSSERRAS E 01 

FURADEIRA 
GASOLINA 40 6,48 259,20 

GLEBA 05 
CONSTRUÇÃO DA 

PONTE 
05 DIAS 

RETROESCAVADEIRA DIESEL S10 350 6,55 2.292,50 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
300 6,30 1.890,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
300 6,30 1.890,00 

CARRO DE APOIO GASOLINA 40 6,48 259,20 

02 MOTOSSERRAS E 01 

FURADEIRA 
GASOLINA 40 6,48 259,20 

CABECEIRA DA PONTE 02 DIAS CARREGADEIRA DIESEL S10 200 6,55 1.310,00 
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CHICO TOMÁS – 

ESTRADA RIBEIRA 
CAÇAMBA 

DIESEL 
COMUM 

120 6,30 756,00 

GLEBA 13 – 

PERNAMBUCO 
CABECEIRA DE PONTE 02 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 200 6,55 1.310,00 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
120 6,30 756,00 

CAMINHÃO MUNCK 
DIESEL 

COMUM 
200 6,30 1.260,00 

CANAÃ – TIANA CABECEIRA DA PONTE 04 DIAS 

CARREGADEIRA DIESEL S10 350 6,55 2.292,50 

CAÇAMBA 
DIESEL 

COMUM 
240 6,30 1.512,00 

RETROESCAVADEIRA  DIESEL s10 250 6,55 1.637,50 
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ALIMENTAÇÃO 

LOCAL SERVIÇO DIAS 

QUANT. 

EQUIPE 

OPERACIONAL   

VALOR 

REFEIÇÃO 

DIÁRIA  

VALOR 

TOTAL  

GLEBA 11 – PONTE DO BORRACHA CABECEIRA DA PONTE 10 METROS 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

TUCUMÃ MANUTENÇÃO DA PONTE 10 METROS 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

COMUNIDADE BACURI CABECEIRA DA PONTE 2 4  R$            40,00   R$       320,00  

SANTA ZÉLIA  - CAMPO DE BOI CONSTRUÇÃO DE BUEIRO 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

CAMPO DE BOI – BRACINHO CONSTRUÇÃO DA PONTE 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

MARANHÃO – CAMPO DE BOI CONSTRUÇÃO DA PONTE 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

BEZERRA – CAMPO DE BOI CABECEIRA DA PONTE 4 7  R$            40,00   R$    1.120,00  

GLEBA 08 CABECEIRA DA PONTE 3 7  R$            40,00   R$       840,00  

SÃO PEDRO CONSTRUÇÃO DA PONTE – 15 METROS  8 8  R$            40,00   R$    2.560,00  

GLEBA 05 CONSTRUÇÃO DA PONTE 5 7  R$            40,00   R$    1.400,00  

CHICO TOMÁS – ESTRADA RIBEIRA CABECEIRA DA PONTE 2 4  R$            40,00   R$       320,00  

GLEBA 13 – PERNAMBUCO CABECEIRA DE PONTE 2 4  R$            40,00   R$       320,00  

CANAÃ – TIANA CABECEIRA DA PONTE 4 4  R$            40,00   R$       640,00  

LADEIRA DA DITOSA  TERRAPLANAGEM  2 4  R$            40,00   R$       320,00  

COMUNIDADE SANTA LUZIA  
REPAROS DE BUEIRO E PONTOS 
CRÍTICOS  

5 
5  R$            40,00   R$    1.000,00  

GLEBA 08  TROCA DE TUBOS  3 4  R$            40,00   R$       480,00  

GLEBA 10/RIBEIRA E GLEBA 08    TERRAPLANAGEM  15 6  R$            40,00   R$    3.600,00  

BAIRRO PLANALTO  TERRAPLANAGEM  10 5  R$            40,00   R$    2.000,00  

DIAMANTINA/ BOM JESUS E TERRA BOA 
REPAROS DE BUEIRO E PONTOS 

CRÍTICOS  
10 

6  R$            40,00   R$    2.400,00  

GASTOS TOTAIS COM ALIMENTAÇÃO  R$  21.520,00  
 



























§§TÂDODOTARÁ
PRAFITTURÂ MUNICIPÂL DE IPIXUNA DO PÀRA

§ECRETARLA MUIlltctPAL §§ EIIUCÂÇÃO - §f,MLD
Éscot A §.11'€.1-r §Al{ÍÀ llÂRlA

Ct{Pr: 08.1 8a.to8r0001'94

ülicic n" I ?/?025

tpixuna do Pârâ, 02 dr abril d* ?ü25

IIE: §.M. E. L F. §Al.lTÂMARIA
PÀRÂ: §ECRETAzuÂ MUNICIPAL DE, EDUCÀÇÃO.§ÉMED

§r." {iLAUCIA SúVA

Prc;ratlal

t*oloeamo-aos à disposiçâo para quaisqucr e*clarecimentos adicionais'

AtÊncloÊâml:nte,

Com os mçus melhorcs cumprimenros, sirvo'me do Pt!§€T te pâÍô formalizar a de §tda

ÍeÍ'Êrsnte à dificuldade de accsso à Escola §anta Maris, en&mtda pelos aiuos que

utilizam o uansporte cscclar da rola do Maraeg-ri'

Informamas quc a inviabilidade da esrada, §câ§iomds poÍ ponte§ drnificadas e

condiçixs prqcúri§, lrm impo§§íbilirÂd§ ô ps§segem do ônibus E§§olar Íc§poa§ível por

e§§â ró!4.

D;an§} de§tâ sitr:ação, a dirsçâo deste instituigão de erxino implerncnrcu uma saluÇào

emcrgencial psrâ minimi?,âr o pre§izo aos allil!§s' O trar§f,§rt§ escold do rotâ dÕ

lvlariax; .e"iio u rr.âjeto ate s traã esCue'6o dâ poilê, ún& oç 4rmô§ rão translçridoti

para outro veiculo, peíÊíi:ente a uma rota di§dnt& que conduz até a eseola'

Ademais, comunicBmos que os ahmos dt rolã Deu§ por nós, râÍÍrue'n eafiênlãrr

ob$áculos para chegar à escola. ern vinude das condiçõer detÊriora<tas da via de acesso.

Iliarrt degse cenário, xtabelecemos uma parceria com â empresa Aú§myÍL que

g*tii""rt" ,*ulrizÕu o aêfego de aosso tra"spo1" escol,,, pelas estradas de sua

irupricdade. gâtântiÍdô, as.çim, o deslccamento dos aluno§ 8tô a escola

lm alexo. seguern os nome* tlos alunor afetador, brn coÍno imâgen§ dâ referída estada

e da ptmte danificoda para sua ci&rcia e providêncits:

GE§TO& E§T'C}LÀR
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